
 

 
 

Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

 
Em 01 de outubro de 2021 

ESCLARECIMENTO 

 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N°. 103/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5.516/2021 

DATA DE REALIZAÇÃO: 08/10/2021 

HORÁRIO: 13h30min (Horário Oficial de Brasília - DF) 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS" 

 

Prezados Senhores: 

 

Pelo presente levamos ao conhecimento de Vossas Senhorias as respostas ao esclarecimento 

solicitado pela empresa CREDICAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.: 

 

PERGUNTA: 

 

“Venho por meio desta solicitar um esclarecimento quanto ao item 4.5 letra A, no item é 

solicitado uma procuração pública do qual constem poderes ao credenciado para representá-la 

em todos os atos do certame, em especial para formular ofertas e lances, negociar preço, assinar 

declarações, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar os demais atos 

pertinentes do certame.  O edital disponibiliza um modelo de procuração publica, porém não 

consta na mesma que o credenciado poderá negociar preço, assinar declarações. Neste caso 

precisamos formular uma outra procuração pública? ” 

 

RESPOSTA: 

 

Conforme resposta fornecida pela senhora Diretora de Divisão de Apoio, da Secretaria de 

Administração, foi informado que: 

 

“Não é necessário formular uma outra procuração pública, pois o modelo de instrumento de 

credenciamento previsto no ANEXO – III do edital prevê expressamente a possibilidade do 

representante ali indicado “praticar todos os atos inerentes ao certame licitatório”, conforme 

segue:  

 

Pelo presente instrumento, a empresa........................................., 

CNPJ........................................., com sede na........................................., 

através de seu representante legal infra-assinado, credencia ____________, 

portador da cédula de identidade nº ............................., expedida pela SSP/SP, 

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO 

nº 103/2021, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos 

ou deles desistir e ainda praticar todos os atos inerentes ao certame. ” 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS  

SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE DA 
PREFEITA 

 

APARECIDA REGINA FERMINO DA SILVA 
SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 
CLAUDINO PACHECO FILHO 

SUBSECRETÁRIO DE AÇÕES DE CIDADANIA 
 

 
AUGUSTO ALEXANDRE V. C. SCHELL 

SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS DA JUVENTUDE 
 

 
 

 
 



 

 
 

Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

 
CASSIO DE CASTRO NAVARRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

ELIANA CRISTINA JERÔNIMO FERREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 
 
 

MAURICIO VIEIRA IZUMI   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE 

SEGURANÇA PÚBLICA  

 

 
 

ECEDITE DA SILVA CRUZ FILHO 
RESP. P/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDMILSON DE OLIVEIRA MARQUES  

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 
CRISTIANO DE MOLA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUZA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

 
 

MARIA APARECIDA CUBILIA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

CLEBER SUCKOW NOGUEIRA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PÚBLICA 
 

 

LUIS FERNANDO FELIX DE PAULA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO 

 

 
ANTONIO EDUARDO SERRANO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

 

 
ELOISA OJEA GOMES TAVARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

 
ANDERSON MENDES DE ANDRADE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 

 
SORAIA M. MILAN  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

 
 

 
JOSÉ AMERICO FRANCO PEIXOTO   

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

 
 

LEANDRO AVELINO RODRIGUES CRUZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 
 

ITAMAR MARCIANO  
RESP. P/ SECRETARIA DE ASSUNTOS 

INSTITUCIONAIS 
 

 
MAURICIO DA SILVA PETIZ   

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

 
RODRIGO SANTANA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
 

 


